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O Sr. Diretor da FFCL de Assis propôs a contra tacão, 

por 730 dias do Prof. Arnaldo Daraya Contier, para exercer em 

RDIDP as funções de Instrutor junto à Cadeira de História do 

Brasil. 

O processo foi distribuído ao preclaro conselheiro 

Prof. Vespasiano Consiglio que, nos termos do parecer de fls. 40, 

opinou no sentido de que “o candidato possui as condições 

necessárias para o exercício das funções para que é proposto, mas 

em regime de trabalho em tempo parcial". 

A Câmara, em sua sessão de 12.6.67 aprovou esse parecer 

do cons. Consiglio; o Sr. Diretor, não se conformando com a 

decisão, ofereceu o pedido de reconsideração de fls. 43. 

O candidato, incontestavelmente, apresenta apreciável 

currículo e o plano de trabalho que se propõe desenvolver em RDIDP 

- Período Regencial: participação dos grupos sociais paulistas - é 

realmente digno da maior atenção e revela, na escolha, os pendores 

e conhecimentos do candidato. 

Os estudos fragmentários existentes estão, em verdade, 

a exigir que alguém os tome e, à luz da historia social e política 

da época da Regência, nos forneça uma síntese da contribuição de 

São Paulo, preenchendo-se, como adverte o candidato, uma lacuna na 

História do Brasil. 

Além desse plano de trabalho que me parece magnifico, o 

candidato publicou um trabalho na Revista de História n.67 julho 

setembro, ano XVII sob o título – A “Carta de Pero Vaz de 

Caminha". 

Não temos elementos para informar sobre o conteúdo 

desse trabalho. Não dispomos no momento do exemplar da Revista 

citada.



Certo é, porém, tratar-se de assunto proficiente mente tratado por 

vários historiadores. Talvez ele o tenha encarado por algum prisma 

original. 

O processo informa que o candidato tom ainda dois 

outros trabalhos em torno da mesma "Carta" a serem publicados. 

No campo da pesquisa o candidato relaciona os seguintes 

trabalhos: 

a)Principais produtos brasileiros da Segunda Metade do século 

XIX pesquisados nos meses de janeiro e fevereiro de 1964, 

sob a orientação da Profa. Emilia Viotti da Costa. 

b)Levantamento bibliográfico sobre o "Período Republica no 

Brasil "sob a orientação do Prof. Luiz Antônio de Moura 

Castro, durante 1965. 

c)Levantamento bibliográfico sobre " A industrialização na 

Província de São Paulo no século XIX, sob a orientação do 

Prof. Luiz António de Moura Castro, durante 1965. 

d)Levantamento bibliográfico sobre "Francisco Adolfo de 

Varnhagen" sob a orientação da Prof. Maria, de Lourdes 

Mónaco Janoth, durante o ano de 1966. 

e)Pesquisa em equipe - "O descobrimento do Brasil através dos 

textos sob a orientação do Prof. Joaquim Barra dos de 

Carvalho, durante 1965 e 1966. 

f)Seminário - História Econômica do Brasil, sob a orientação 

dos professores de História Moderna e Contemporânea da FFCL 

da USP, durante 1965. 
 

Todos os professores sob cuja orientação o Prof. 

Arnaldo Daraya Contier fez as pesquisas relacionadas, atestam-lhe 

a veracidade, sendo de se fazer ressaltar a declaração do Prof. 

Joaquim Barrados de Carvalho, prof. colaborador de História 

Ibérica : "Como um dos melhores alunos da disciplina, foi 

convidado a participar num seminário que tem como objetivo a 

publicação de um livro intitulado O descobrimento do Brasil 

através dos textos". E relaciona a seguir a contribuição. 

No campo da pesquisa, mais não se pode exigir para quem 

bacharelou-se em História em 1963/1966; licenciou-se em 1966 e 

pleiteia, apenas ser instrutor; 

A carga da cadeira justifica plenamente a admissão de 

mais um Instrutor. 

É bastante grande essa carga, como faz sentir o Sr. 

Diretor : 

Sendo a cadeira Contrai do Curso de Historia, para ela 

canaliza-se todo o curso. Além do 2º e 3º anos que tem quatro 

aulas semanais cada uma a Cadeira orienta, no presente ano, cinco 

teses de licenciatura em Histeria do Brasil, sobre assuntos 

diversos. Ademais, do currículo da Escola a vigorar a partir de 

1969, consta, para o 4º ano, a introdução de História do Brasil 

(República) o que aumentará consideravelmente a cargas já de si 

pesada da Cadeira.



 

 

Informa finalmente o Sr. Diretor que o professor 

responsável pela cadeira esta contratado em RDIDP, desde a gosto 

de 1965, como único docente da Cadeira. 

Por todos esses motivos e especialmente em razão do 

interessantíssimo plano de trabalho que o candidato apresenta e 

que promete desenvolver durante o estágio de experimentação opino 

data vénia, no sentido de que a Egrégia Câmara acolha o pedido de 

reconsideração da decisão anterior para reformá-la e acolher o 

candidato em RDIDP. 

É o meu parecer sob censura. 

 

 

Em 4.9.67 

 

 

a) Honário Monteiro  

Relator 


